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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 

 

1 - Área solicitante: Secretaria Municipal de Cultura. 

 

2 - Requisitante: Joice Adna Souza Duarte 

 

3 - Descrição do objeto e quantidades Contratação de equipamentos de som, palco, 

iluminação, dentre outros, para oferecer estrutura para eventos no município (Carnaval em 

fevereiro, Aniversário da Cidade Maio, Festa Sant’ana no distrito de Barrocão, Festival 

Inverno, Festa Tradicional Bom Jesus no distrito de Vila Sítio, Show Gospel, Festa Primavera 

no distrito de Vale das Cancelas, Natal e Virada), como abaixo descrito: 

 

Possível fornecedor: Projeminas Comercio e Serviço Ltda, CNPJ: 25.372.472/0001-04. 

 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL/ SERVIÇO UND QTDE VLR UNITARIO SUBTOTAL 

32785 - LOCAÇÃO DE GRID DE ILUMINAÇÃO; Q-50 
COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, MEDINDO 

10X8X6M. COM 06 PÉS Q30, O3 LINHAS SOLTAS DE 

Q50 SOBRE ESTRUTURA, COM OS DEVIDOS 
ADAPTADORES, CONEXÕES SERVIÇO E 

ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM 

DAS MESMAS COM TOTAL SEGURANÇA, 
CONFORME NECESSIDADE DE CADA 

APRESENTAÇÃO. (INCLUSO TRANSPORTE, 

OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM). TROPICAL 

SERVIÇO 6 4990,00 29.940,00 

32787 - LOCAÇÃO DE GRID DE ILUMINAÇÃO Q-50 

COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO MEDINDO 
12X10X6M; COM 6 PÉS Q30, O3 LINHAS SOLTAS DE 

Q50 SOBRE ESTRUTURA,COM OS DEVIDOS 

ADAPTADORES, CONEXÕES E ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA MONTAGEM DAS MESMAS, 

COM TOTAL SEGURANÇA,  CONFORME 

NECESSIDADE DE CADA APRESENTAÇÃO. 
(INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM).; TROPICAL 

SERVIÇO 6 6550,00 39.300,00 

32792 - LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED: LOCAÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE PAINEL DE LED, METRO LINEAR 
P3, 1O MM, DE ALTAR E SOLUÇÃO, COM 

TRANSMISSÃO AO VIVO E GRAVAÇÃO, TODO 

CABEAMENTO NECESSÁRIO PARA MONTAGEM. 
(INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO,  MONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM); LUATEK 

METRO 200 419,00 83.800,00 

32779 - PALCO PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE: 
MEDIDAS DE 10X08 X08 MTS: ESPECIFICAÇÕES 

COMPLEMENTARES: OS PALCOS QUANDO 

SOLICITADOS DEVERÃO SER MONTADOS COM A 
ALTURA E COBERTURA ESPECIFICADA NO ATO DA 

LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DO MESMO. SENDO, 

ALTURA DO SOLO - 1.80 M / COBERTURA - 09,0 M DE 
ALTURA, DENTRO DAS MEDIDAS SOLICITADAS OS 

PALCOS DEVEM SER MONTADOS COM ESCADAS 

DE ACESSO, GUARDA CORPO EM TODA EXTENSÃO, 
FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDOS, ASA DE 

P.A NAS  DUAS LATERAIS COM CAPACIDADE DE 

CARGA COMPATÍVEL; PISO ANTIDERRAPANTE E 
DE BOM ASPECTO.  À SE APRESENTAR. 01 HOUSE-

MIX MEDINDO 9,00 MTS X 4,00 MTS. COM PISO DE 

SERVIÇO 5 7940,00 39.700,00 
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0,30 MTS DE ALTURA DO CHÃO, E COBERTURA 
COM LONA ANTI-CHAMAS E FECHAMENTOS NAS 

LATERAIS, FRENTE E FUNDO EM GRADIS 

METÁLICO. MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
TRANSPORTE POR CONTA DO CONTRATADO. 

OBRIGATÓRIA EMISSÃO DE ART POR MONTAGEM. 

OBS; OS EQUIPAMENTOS AQUI SOLICITADOS 
DEVERÃO ESTAR PREPARADOS PARA ATENDER 

SATISFATORIAMENTE À DEMANDA E EXIGÊNCIAS 

DE SHOWS E ARTÍSTAS DE NÍVEL E RENOME 
NACIONAL COM A MÁXIMA EFICIÊNCIA. (INCLUSO 

TRANSPORTE, OPERAÇÃO MONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM); TROPICAL. 

32778 - PALCO PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE: 

MEDIDAS DE 12X10X08 MTS: ESPECIFICAÇÕES. 

COMPLEMENTARES: OS PALCOS QUANDO 
SOLICITADOS DEVERÃO SER MONTADOS COM A 

ALTURA E COBERTURA ESPECIFICADA NO ATO DA 

LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DO MESMO.   SENDO, 
ALTURA DO SOLO — 1.80 M/ COBERTURA - 09,0 M 

DE ALTURA, DENTRO DAS MEDIDAS SOLICITADAS 

OS PALCOS DEVEM SER MONTADOS COM ESCADAS 
DE/ACESSO, GUARDA CORPO EM TODA EXTENSÃO, 

FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDOS, ASA DE 

P.A NAS DUAS LATERAIS COM CAPACIDADE DE 
CARGA COMPATÍVEL. PISO ANTIDERRAPANTE E 

DE BOM ASPECTO. À SE APRESENTAR. 01 HOUSE-

MIX MEDINDO 5,00 MTS X 4,00 MTS.COM PISO DE 
0,30 MTS DE ALTURA DO CHÃO, E COBERTURA 

COM LONA ANTICHAMAS E FECHAMENTOS NAS 

LATERAIS, FRENTE E FUNDO EM GRADIS 
METÁLICO. MONTAGEM, DESMONTAGEM E 

TRANSPORTE POR CONTA DO CONTRATADO. 

OBRIGATÓRIA EMISSÃO DE ART POR ONTAGEM. 

OBS; OS EQUIPAMENTOS AQUI SOLICITADOS 

DEVERÃO ESTAR PREPARADOS PARA ATENDER 

SATISFATORIAMENTE À DEMANDA E EXIGÊNCIAS 
DE SHOWS E ARTÍSTAS DE NÍVEL E RENOME 

NACIONAL COM A; MÁXIMA EFICIÊNCIA. (INCLUSO 

TRANSPORTE, OPERAÇÃO MONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM); TROPICAL. 

SERVIÇO 

SERVIÇO 6 8590,00 51.540,00 

TOTAL  244.280,00 

 
Justificativa da necessidade: 

A necessidade de contratação equipamentos de som, palco, iluminação, dentre outros, para 

oferecer estrutura para eventos no município que acontecerão em praça pública. 

 

A presença de bandas de renome nacional, regional e local no evento adiciona um atrativo 

adicional, aumentando o prestígio dos eventos e atraindo um público ainda mais amplo. 

 

Em atendimento ao inciso XX do art. 6º da Lei 14.133/2021 e ao artigo 49 do Decreto 

Municipal nº 310/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do 

processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor 

solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A cidade de Grão Mogol apresenta uma diversidade cultural rica e vibrante, refletida em uma 

série de eventos ao longo do ano, cada um destacando aspectos únicos da tradição local. A 

promoção desses eventos culturais é crucial para atender às necessidades da comunidade e 
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atrair para os eventos. Uma vez que se trata de uma cidade histórica e que tem realizado 

investimentos significativos para avançar na economia pelo turismo. 

 

Abaixo serão ressaltados os principais eventos do ano: 

Carnaval em Fevereiro: 
O Carnaval é uma celebração tradicionalmente animada e festiva, proporcionando 

entretenimento e alegria à população local. Além de ser uma oportunidade para os moradores 

se divertirem, atrai visitantes de outras regiões, fortalecendo a economia local com o aumento 

do turismo. 

 

Aniversário da Cidade em Maio: 
A comemoração do aniversário da cidade é uma oportunidade para os cidadãos se orgulharem 

de sua história e conquistas. Eventos especiais, desfiles e apresentações artísticas podem 

destacar a identidade local, promovendo um senso de comunidade. 

 

Festa Sant’ana em Barrocão em Julho: 
Esta festa no distrito de Barrocão não apenas celebra a devoção religiosa, mas também 

oferece uma chance de preservar as tradições locais. Com eventos religiosos, culturais e 

recreativos, a festa atrai não apenas residentes locais, mas também visitantes interessados na 

cultura e na religiosidade. 

 

Festa Tradicional em Vila Sítio em Agosto: 
Destacar a tradição no distrito de Vila Sítio é uma maneira de preservar a cultura local. A 

festa pode incluir música, danças, gastronomia e outras atividades que refletem a identidade 

única dessa região. 

 

Festa Primavera em Vale das Cancelas em Setembro: 
Celebrar a chegada da primavera em Vale das Cancelas proporciona um ambiente festivo, 

com atividades ao ar livre, música e eventos culturais que atraem residentes e visitantes em 

busca de entretenimento. 

 

Festival Inverno em Julho: 
O Festival de Inverno pode destacar as belezas da estação e oferecer atividades que 

aproveitem o clima mais frio. Isso inclui apresentações artísticas, gastronomia típica e eventos 

que atraiam um público amplo, oficinas, workshop. 

 

Show Gospel em Agosto: 
O show gospel é uma oportunidade de celebrar a espiritualidade e atrair pessoas interessadas 

nesse gênero musical. Pode ser um evento inclusivo que reúna comunidades de diferentes 

origens religiosas. 

 

Natal e Virada em Dezembro: 

As festividades de Natal e Ano Novo são momentos de celebração universal. Eventos 

natalinos, decorações luminosas e festas de virada do ano criam uma atmosfera festiva que 

atrai moradores e turistas, gerando um ambiente acolhedor e unificador. 
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A presença de bandas de renome nacional, regional ou local, em cada evento adiciona um 

atrativo adicional, aumentando o prestígio dos eventos e atraindo um público ainda mais 

amplo. A promoção desses eventos não apenas fortalece a identidade cultural de Grão Mogol, 

mas também contribui para o desenvolvimento econômico e turístico da região e daí surge a 

necessidade da contratação, uma vez que, é necessário oferecer estrutura para a realização dos 

shows artísticos. 

 

Diante do exposto, o presente objeto visa apoiar e incentivar a cultura do Município de Grão 

Mogol e as tradições locais, como forma de fomentar e preservar a cultura popular.  

 

A preparação e execução dos eventos demandam mão de obra temporária em várias áreas, 

desde a organização até serviços de alimentação e segurança. Isso pode gerar oportunidades 

de emprego temporário para os residentes locais, contribuindo para o aumento de renda da 

população, sendo ainda uma oportunidade para destacar elementos únicos da cultura local.  

 

Essa promoção da identidade local contribui para a preservação e valorização da cultura 

regional. 

 

A realização de eventos festivos tem um impacto significativo no desenvolvimento 

econômico do município, além de proporcionar lazer aos munícipes, e essas datas geram 

aumento de receitas provenientes do turismo, impulsionando a economia local e beneficiando 

toda a população.  

 

O comércio é especialmente beneficiado com o aumento do volume de vendas durante a 

realização de eventos, fortalecendo-o e contribuindo para a geração de empregos. 

 

A cidade de Grão Mogol/MG, apresenta uma diversidade cultural rica e vibrante, refletida em 

uma série de eventos ao longo do ano, cada um destacando aspectos únicos da tradição local.  

 

A promoção desses eventos culturais é crucial para atender às necessidades da comunidade e 

atrair para os eventos, uma vez que se trata de uma cidade que tem realizado investimentos 

significativos para avançar na economia pelo turismo. 

 

A cidade está localizada nos confins da Serra do Espinhaço ao norte de Minas Gerais,  e sofre 

muito com a estiagem e a secura do fins de outono até o fim do primeiro mês de primavera, 

sendo que esses eventos culturais acabam por contribuir com o aumento de renda dos 

munícipes. 

 

Grão Mogol é berço de antigas tradições religiosas, terra de um povo que é dono de uma 

riqueza cultural inigualável, com diversidade de expressões da fé vivenciada na religiosidade 

popular. 

 

Além dos benefícios econômicos, a realização de eventos culturais promove a divulgação do 

município, aumentando sua visibilidade e estimulando o turismo. Através desses eventos, 

conseguimos mostrar as belezas naturais, cultura e tradições, atraindo visitantes e 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Serra_do_Espinha%C3%A7o
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potencializando o desenvolvimento sustentável da região. 

 

As manifestações culturais estão bem representadas no Norte de Minas, onde são realizadas 

várias festas, demonstrando a grande abrangência e aceitabilidade desses eventos. 

 

Devido à complexidade na produção e organização dos eventos faz-se necessária a 

contratação de uma empresa especializada para a execução dos serviços de locação dos 

equipamentos necessários para garantir a estrutura dos eventos. 

 

Essa contratação não apenas auxiliará na execução dos eventos em si, mas contribuirá 

também movimentar a economia local ao demandar o trabalho de vários profissionais, tais 

como marceneiros, montadores, engenheiros, profissionais da área de tecnologia da 

informação, comunicação, entre outros. Dessa forma, além de promover o desenvolvimento 

cultural, busca-se também impulsionar a economia do município. 

 

Com base nessas justificativas, torna-se fundamental a contratação, uma vez que, a Secretaria 

Municipal de Cultura, tem o papel primordial de fomentar a cultura em nosso município, bem 

como promover o desenvolvimento social e econômico, tornando a contratação uma medida 

necessária para alcançar esses objetivos. 

 

Dessa forma, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar se faz necessária para embasar a 

contratação demonstrando sua viabilidade e ainda, possibilitando o aumento da receita local, 

fortalecimento do comércio, divulgação do município e promoção da cultura, com a 

realização do evento acima informado. 

 
Problema resumido: A necessidade de contratação equipamentos de som, palco, iluminação, 

dentre outros, para oferecer estrutura para eventos no município que acontecerão em praça 

pública. 

 

A presença de bandas de renome nacional, regional e local no evento adiciona um atrativo 

adicional, aumentando o prestígio dos eventos e atraindo um público ainda mais amplo. 

 

Em atendimento ao inciso XX do art. 6º da Lei 14.133/2021 e ao artigo 49 do Decreto 

Municipal nº 310/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do 

processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor 

solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 
Resultados pretendidos:A contratação proposta visa alcançar os seguintes resultados: 

 

Atendimento das normas legais indicadas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal 

310/2024;  

 

Gerar aumento de receitas provenientes do turismo, impulsionando a economia local e 

beneficiando toda a população, como por exemplo, o comércio local e contribuindo para a 

geração de empregos. 
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Proporcionar lazer aos munícipes; 

 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° 

da Constituição da República.  

 

Na forma do artigo 217, parágrafo 3°, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer 

como forma de promoção social".  

 

Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma obrigação de 

promoção social do lazer.  

 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: “O lazer é um conjunto de ocupações 

às quais o indivíduo pode entregar-se de livre vontade, seja para repousar, seja para divertir-

se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, para desenvolver sua informação ou formação 

desinteressada, sua participação voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se 

ou desembaraçar-se das obrigações profissionais, familiares ou sociais” (DUMAZEDIER, 

2004, p. 34).  

 

Como fenômeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de 

desenvolvimento biopsicossocial do ser humano.  

 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 

pode restabelecer suas energias. evitando a ocorrência de doenças profissionais causadas por 

trabalhos repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com 

atividades lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social.  

 

Do ponto de vista social, o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as 

relações familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas.  

 

A par dessas noções, o lazer também desempenha um relevante papel em determinados 

setores da economia. mormente nas atividades relacionadas ao turismo e na chamada indústria 

cultural. 

 

Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de 

políticas públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de 

recreação e de entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade.  

 

Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 da Constituição da República estabeleceu 

que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes de 

cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais, e além disso: 
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Participação e Alegria: Aumento significativo na participação da comunidade local e 

visitante, promovendo um ambiente alegre e festivo. 

 

Impacto Econômico: Estímulo ao turismo local, com aumento das atividades comerciais, 

como hotéis, restaurantes e comércio em geral. 

 

Engajamento Comunitário: Fortalecimento do senso de pertencimento da comunidade, com 

participação em atividades comemorativas. 

 

Preservação da História: Valorização da história local e patrimônio cultural, promovendo a 

preservação da identidade da cidade. 

 

Devoção Religiosa: Promoção da devoção religiosa e celebração da tradição local em 

Barrocão. 

 

Integração Comunitária: Fortalecimento dos laços comunitários no distrito, incentivando a 

participação ativa dos residentes. 

 

Cultura Local: Destaque para a riqueza da cultura local em Vila Sítio, com preservação de 

tradições e costumes. 

 

Promoção do Artesanato: Estímulo à produção e venda de artesanato local como parte 

integrante da festa. 

 

Celebração da Natureza: Envolvimento da comunidade na celebração da primavera, 

destacando a natureza e a sustentabilidade. 

 

Turismo Sazonal: Atração de visitantes interessados em eventos sazonais e contato com a 

natureza. 

 

Turismo de Inverno: Promoção do turismo de inverno, atraindo visitantes para desfrutar das 

atrações específicas da estação. 

 

Cultura Invernal: Destaque para atividades culturais que ressaltem a beleza e peculiaridades 

do inverno na região. 

 

Inclusão Religiosa: Promoção da diversidade religiosa e inclusão através do evento gospel. 

 

Valores Positivos: Disseminação de mensagens positivas e valores por meio da música 

gospel. 

 

Espírito Natalino: Estímulo ao espírito natalino, com decorações, iluminação e atividades 

relacionadas ao Natal. 
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Celebração do Ano Novo: Realização de uma virada de ano festiva e segura para a 

comunidade local e visitante. 

 

Esses resultados pretendidos devem ser avaliados através de indicadores quantitativos e 

qualitativos, como aumento do público participante, impacto econômico, engajamento 

comunitário, preservação cultural, entre outros. A análise desses resultados contribuirá para o 

aprimoramento contínuo dos eventos culturais em Grão Mogol. 

 
Modalidade de Licitação sugerida: Adesão à Ata de Registro de Preços. 

 

Dotação orçamentária: A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado 

está prevista e indicada no processo pela LOA, com recursos próprios/convênios:  

 

Dotação 255/2024-12.11.13.392.0026-2031-3339039000000-1500000-Departamento de 

Cultura - Outros serviços de terceiro, pessoa jurídica. 

 

Requisitos necessários para a contratação: Os itens estão descritos considerando padrões 

mínimos de qualidade, e para a contratação deverá ser exigida a documentação prevista na Lei 

14.133/2021. 

 

Providências a serem adotadas pela administração previamente à contratação: 
Realização de ampla pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 

 

Exigência da documentação de habilitação. 

 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 

para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências 

cabíveis. 

 

Grão Mogol/MG, 03 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Joice Adna Souza Duarte. 

Secretária Municipal de Cultura. 

 

 


